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Parecer João Kennedy Ribeiro - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Representação de autoria dos nobres Vereadores Hitler Vagner Candido de
Oliveira, Carlos Alberto de Mello, Marlon Siqueira Rodrigues Martins e Aparecido Reis Miguel Oliveira.

Manifesto ciência de todo o processado acostado aos autos legislativos.

Insta salientar, que a proposição não encontra óbices nos quesitos de legalidade e
constitucionalidade.

Dessa forma, como a matéria encontra-se no âmbito de ánalise da Comissão de
Legislação, Justiça e Redação, da qual faço parte, manifesto-me pela legalidade e
constitucionalidade da Representação, devendo a mesma seguir sua regular tramitação. 

 

Palácio Barbosa Lima, 18 de setembro de 2020.

João Kennedy Ribeiro
Vereador Kennedy Ribeiro - PV
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